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Guaratingueta, 5 de dezembro de 2019.

DE: Comissão de Constituição, Justiça e Redação
PARA: Departamento Legislativo

Referência:
Processo nº 4745/2019
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 35/2019

Autoria:

MARCELO "DA SANTA CASA"

Ementa: Dispõe sobre o Programa Censo-Inclusão e o Cadastro-Inclusão para a
identificação, mapeamento e cadastramento do perfil socioeconômico das pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida, no âmbito do Município da Estância Turística de
Guaratinguetá.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Parecer da Comissão de Justiça (em Urgência)

Ação realizada: Parecer Favorável
Descrição:
Esta Comissão sob os aspectos constitucional, legal e jurídico, de sua competência, bem
como quanto ao prisma técnico-redacional, nada tem a objetar com referência ao Projeto em
epígrafe.

Próxima Fase: Distribuir Proposição nas Comissões (em Urgência)
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